
n

.	

-.4 PUBLICADO NO D. O, I).

Oe 	 	 	  / g±f.
MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 C
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Processo no	 10293.000900/91-49

Sessão de:	 15 de abril de .1993	 ACORDGO ii o 201-00.396
Recrainso no	 90.633
Recorrente',	 00(t0 FAULINO DOTTO
Recorrida	 EiRE E .. pl RIO BRANCO - AC

ITR Sendo o contribuinte proprietArSo ou
po:.ssui&-Jr de imóvel rural, é ele sujeito passivo
do ITR. Recurs.o negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de reemrso interposto por 30AO FAULINO DOTTO.

ACORDAM os Membros da Terceira CNmara do Segurado
Conselho	 Cor) Y" j.	 n les„ j:)cl r unani i ade e votos „ em negar
prov :I. men to .ao I' O CU 15 O „ 1.lSOO "te o Con .s e 1. hei ro OF:FAS T I NO normEs	 .

TAGUARY..

S a la das Sessetes„ e III 15 de abril de 1993..

ROSP ...v	 ïik. GONZAGA :3(11tros	 pn.md.d t

f51
e ). 11‘.	 142.zn	 a	 2,„.

SP
DAI, 'fON	 I”. I' O	 ad o r-Re presentiRnte cl a Fa-

zemda. ldacional

VISTA EM 31-,.:.:ssno DE 2 AG01993 ao PFN, Dr. RODRIGO
DARDEAU VIEIRA, ex-vi da Portaria PGFN nO 481, DO de 04/08/93.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIOUES, SERGIO AFANABIEFF, MAURO WASILEWSKI,
TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS e. ARPANDO ZURITA (Suplente).
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N4w SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 10293.000900/91-49

Recurso rio:	 90.633
Acórdão no::	 203-00.396
Recorrente	 j0A0 PAULINO DOTTO

RELATORIO

O Contribuinte em epigrafe, impugna (tis- 01) o
lançamento do rm, relativo RO imóvel rural Fazenda Santa Adelia„

	

:1. :z 	 no Município de Manoel Urbano, ActT.,, código no
012-076.000.760-A, área total de 1,209, 2 ha.

Alega que o imóvel fim questão é objeto no tIUDIVO~5
de apo discriminatória judicial promovida pelo INCRA, ;Dei-
cl e decusão.

junta copia de petição que segunda alega (fls, 01)
é "xerox sentença judicial recorrida STF/3R-DF"

As- f15. 03 encontra-6e cépia.da sentença datada de
26.01.08, proferida pelo ilustre Juiz Federal, Dr.	 iicoély
Vii gnova, da la ROgiM4 Seção judiciária do Estado do Acre, na
qual o digno magistrado Julgando ser o amtor carecedor de ação
por fierda der legitimidade, declara extinto o processo - Ação
Discriminatória, proposta. pelo INCRA - sem exame do mérito.

INa informação Fiscal de fls. 06, a autoridade
opina no sentido de ser procedente o lançamento, 6ss que o ITR ó
tributo que incide sobre todo imóvel rural cadastrado, e o pleito
do Requerente não encontra embasamento legal.

Afirma que conforme certidão OXINLItla pelo
Cartório de R'egístro de Imóveis da Comarca de Sena Madureira-AC,
o referido iMOVEJ 9 encontra-se registrado em nome do impgjrAmibu
nes Livro 3-B, fls. 86 verso/82, sob o nUme • o de ordem 1.329 de
22.12.72.

O julgador' Mmuicrático, através da Decisão no
0'51/92 CIFIs. 07), mantéiie, com base na argumentação expendida.
pela autoridade firrictfl„ o lançamento, consubstanciando seu
entendimento na seguinte Ementar

H -, IMPOSTO SOBRE FROFRIEDADE
TERRITORIAL. RURAL. -, ITR

- FATO GERADOR
- O [1.301OLO de compe :tOncia da União, adere
Propriedade ri. Rural, tem como tato
gerador, a propriedade, o domdnio útil, OU a posse
de qualquer natureza.
•-• LANÇAMENTO PROCEDETUE."
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Inconfonn.mio„ acorre o ora Recorrente a este
e~malho, (fls. 12/15) trazendo argumentação que redumidamente
encontra-de baseada no fato de embora, proprliatárie, encontrar-se
"impedido de trabalhar, produzir, phaitcear firumiciwnen,
vender', aguardando deci~ final de uma aao discriminatária
...lucd.„ que já %e arrasta por mais de doze anos.

Requer ao finai, e. 1,us~o imediata da cobrança
dos tributos, vez que não tem como definida a situaçãb legal
quanto a propriedade de suas terra

E o relatOrío.
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-Acórdão rig. 	203-00.396

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA T•ERE2A VASCONCELLOS DE:
ALMEIDA

Recurso vem aos autos no prazo regulamentar,
rposto por parte legitima, face O qUev merece ser conhecido.

Como rr.latimio„ a sentença judicial de ia

instarn=la„ proferida nos autos da ação discriminatória. promovida.
Pelo INC RA centra o Recorrente, j ulgou o autor carecedor da ação,
poE faltar-lhe legitimidade ativa.

Considerando-se esta ser/tença, aliada ao nnristro
de imóveis, temrse COMO assente ser o Pecorrtmte, proprietário da
terra em questo, responsável W.I. SiO !, pelo pawâmento do 11 R.

Não obstante, menciona o Repimerente a existPncia
de eventmal recurso, que a seu ver susLAria a condição de
pmprietárin.

M5.0 existe nos autos prova da existencia de tal

Considerando no entwito, como verdadeíra tal
assertiva, mencionaóo remédio *Aridico não o senmmeria. pois
seria admitido apenas no efeitc devolutivo conforine disposto no
art, 21 da Lei 6.3C3/76.

Depreende-se assim que a sentença juntada. âS fls.
03/04,	 de aplicação imediata. admitida :i, '1 	 sua execução

Nos precisos- te~s do art. 31 do arm é sujeito
passivo do ITR. não apenas o proprietário do imóvel, h/as também o
possuidor,. a qualquer t. :f,

O próprio ajuizamentn da ação discriminatória,
torna evidente, ser o contribuinte . possuidor do imóvel. E pois
sujeito passivo do imposto em questão.

Destaco, entretanto, que O presente julgamento,
não é impeditivo :j no futuro, caso assim deseje, o
ContribuiAte pleiteie . a devolução do indébito, preenchidas as
condiçffes,	 que será objeto de análise na época devida e em
autos próprios.

Diante do exposto, voto no sentido de negar
provimento ao Recurso, mantendo-se a exidOncia fiscal.

:Sala das S-,.cs .s„ em 15 de abril de 1993.
e
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